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ACORDO COLETIVO DE TRABALHO . 'Po"'

Pelo prês€nt€ insirumenio pãrti@lâr, de um ìado:

FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S/Â êmpÍssa P vada @ncêssionáíia do
seruiço público de tÍarìspone lercviáÍo dê ca.gãs, @m sodo, na cidâdê d€ Campinas - sP
nã Rua Dr Sâlês de Olivêirc, 13a0, vúa IndusìÍial, cEP 13035 270, inscíita no CNPJ (MF)
sob o no. 02.502.844/0001€6, neste ato rêpÍes€nlada poÍ s€u Presd4te, Sr. Elias David
Niqd, pcir *u vie Prêsidênle, $ Silvio Rìc5rdo Valêrìie Tãboas, G*nte G€Él de
RêcuMs Humanos, Sr FÍancisco Ca G Baqueirc è por sêu Gercrne de Relaçõês
Ìebalhisiâs, Sr. Luiz Rogéno Ìúdato, doíâvanÌe desìgììada aPenas EMPRESA;

stNDtcaTo Dos ENGENHETRo No EsraDo DE sÃo PÂuLo, CNPJ 62.637.137/0001-
09, com sode em São Paulo - Câpital, na RE Gênebra no 25, neste alo rêpíêsênhdo p€lo
sêu Diíêtoí Píêsidonlê Eng ÌúuÍilo celso dê c Pinhêiío, poÍ sêu Dielor Me Prêsidêntê,
Eng. João ParJlo DutÉ, e pelos sêus Oircloí€s, Eng. Maxìrvell Wãgnèr Colombini Martins ê
Ens. Ricâdo José Coelho Lêssa, devidâmenle autoíados por dêlibêraÉo cjãs resPeclivas
ãssembléias dos êmpÍêgados interessa<los, êm conforÌìidâdê com os artigc 612 e
sêsuinlês da Consolid€ção das tels do ÍÊbalho, doÉvãrìie designado apênas SIND|cATO.

Aos 15 dias do mês de meio do ano de dois mil ê seis. entrê â EiIPRESA ê o SlNDlcÂÌO,
restou iusto ê âcêÍtâdo o pÍêsenle acoRDo colEllvo DE TRABALíO, que abíange os
t abãlhadoÉs rêpresêntados por esl€ slNDlcalo, rcÍeenle a datâ bâsê dê 11 dê jânsiro
de 2006 da c€t€goÍia, eslabdegdo em seu contêúdo cláusulas qle loÉm devidamer{è
ãprovadas em Assembléia Gdâl dos empÍêgados da EÌI'PRESA , rea izadã espêcìâhênle
paE es6a finalidadê, Ícando €slebelecidas as sêguints @ndÌçóês:

CLÀUSULA t' - REAJUSÍE SALARIaL: a Emp€sa @n@dená um rêâlstê sâìaÍial do
5,0s% {cìn@ vírsuta zerc cincô por cênto), sobrc os salános vlgentes em 31/122005,
Íêt'oativos a 0'l/01t2006, que será apÌi@do na tolha d€ pagamêíìto do més de abil de 2006.
Os valor€s rctÍEaiivG a jãneiro de 2006, seíão pagos êm umâ parcêla únie nã íolha
pagamêíúo do mês de maio dê 2006

CLAUSULA ? - CATEGORIA ABRANGIDA: Esté êbÉnsido pêlo
de Ikbãlho todos os êÍnprcgados da EMPRESA @mponentes de
intemas, qüalquer que seja a atividâdê êm quê lÍabalhem, s€jam
sejam as atividades subsidiárias e aqiliareÂ
Páráorafo P.imeiro: A EMPRESÀ ão conlÍalar mão de obra dê l€@iros oãra a realiacão
ae ãtuiçrs que estejam reracionadoS às atividsdes Í-s da íêrcvra. q;ndo ssles íor+
rediÉdos em suâs dêpêndências, oxigirá da @rìtÉlada o dgdoso dmprirenlo dâs noÍmas

pres€íìlê AcoÍdo coFlirc
todas as s!âs calêdonâs
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umã ópia dê 8oiêlim Infomaltvo elâborado pelo sindi@lo e umâ proposla de sindicâlizâção
pa.a €dâ êmpÍêgado da drúíatadã.
Pa.ágËfo Têíc€iío: A EMPRESA íãm€cêÉ umã rclaçao dN emprêgados cont atados a

PàÉsEro Quârto: A EMPRESA, ao contíataÍ mão dê obra de terceiros pa€ exediar
sêÍviços de.lro de suâs depêndenciãs, notiticaÉ a conhslada ãer€ dã obngação cle
dêsconta. dos $pregados, a contÍibuiç€o assistênciâl ê â conl buiçào cofÌfed€Etiva,
sêgundo o disposto nas atas dâs assmbléias quê delibeGrem pêlâ âpíovaFo dãs mesmâs,
envÌadâs pêlo sindicâìo, senclo que o rêpass€ a mli.lãde sindi€l oconêé até o quinlo djá
ãpós êíêúado o des@nlo dos emFêgados.

CúUSULÂ 3' - CADÂSTRO OE PESSOAL - RELÂçÃO OE ADIISSÃO E
DESLIGAMENTO: A EMPRESÁ fomêcêÍá ao sindicalo, menelmenle, a rêlaçéo dos
empregadc admitidos e demilidos e, *mestËlmênlê, o cadaslío de lodos os emPtegâdG.

CúUSULA 4. . APLICAçÃo DAS NORMAS COLETIVAS ÀS EiIPRESAS
CONGENERES: A EMPRESA, âo possibilitar que oukas empÍesas sê stilizêm dã linha
ÍéÍ€a ou de suas instalaçõ€s, manlêndo empÍegados sediados ou não em locêlidâdê onde
sê êncoíire instaladG em qualquer pÍoj€çao perman€nle, comPromêtese a adotâr o
máximo empenho possivel no sentido de quê as mêsmas dmPram todas âs noímas
colètivãs êstâbslêciclas no pesnte a@dô, rêspêilâíldo incluslvê a rêprdentalividade e a
bâse tenìtorial do Sindi6lo

cúusuLA 5. - REuNroEs DE aCoITPANHAMENTo: Buscando merúd a polítie
implemenrada de unifomiação dê taldento dos empregados, pa na comunidâdê dê
irabalho, progresso da EMPRESA s bem êslar no ambienle de irabalho, fi(m ìn€tituídas as
Reuniões dê A@mpanhamedo quê sêÍão compcras por membros da èntidade sindical e
EMPRESA, qüe Ís@lizarão ! Íêl cumpÍimento do pÍesênle a@rdo peìas partes
êstabêl€cêndo-se o pdiodo de tr€s ne*s como prazo limitê pâíâ c€da Íêunião
Parágrafo PÌircirc: Fi@ êslâbêlêcida a possibilidade de rêaliaçao de r4niões
êxtraordináíiâs êm c€ÍáleÍ €xc€pcimal, a rEdido de uma das parts.
Parágrefo SègundoÌ Nã hipólesê dê dêsomp mérìto de condição previsla no prêsêntê
â@Ído o sindicato proÍiss onal notiÍÌérá por esqito a EMPRESA, paÌâ quê, no pÉzo de 10
(dez) di*, rcsulaízê a situaçgo.

entêgârá é conrreradã uma óorâ do aórdo cdeÜw de l€balho d

Parágrãfo ÌêrcêiÍo: Caso â EMPRESÁ não @mprã a obngEçáo nos ieínos dênunci€do
pelo sindi@lo o ãsslnio será encâmìnhado à Rdniáo d€ P@mPanhahenlo que, no pr
ds 5 (cinco) dias, se pronunciará a rcspeito da quêslão s'rscltâda.

CúUSULA 6'- srNDrcalrzÁçÃo compÍomere-sêa EN4PRESA qua.do daãomrs*o de
cadâ êmprêgado, a fonecÊrlhe umã ópia do Acordo coleiivo dê Tmbalho, do solêtim
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ffil!Ã-+!o; ''rt{Parágrâfo Segündo: Quândo da mnFâlação dê mão dê obÍa d

(sêlênla e duas) hoÉq a ealiaçáo dê cuÍsos dê iÍìtêgíaÉo quê viêrêm a ser Por ela
minist ados, Íscultando a uliliação au náo de hoÉrio Esepado pârã divulgsçâo do
pÍog|âmâ sindical píêvìam€nle aprovado pelâ EMPRESA.
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cadâ êmprêgado, a fonecÊrlhe umã @pia do Acordo coleiivo d; Tmbalho, do dobtim*l/
Inlomãtivo elãborado pelo sndic€ro e uma prcposra de sindi€iação, desde que os á
rerendos dodmentos sqâm ÍoÌecidos o€la ênlidãdê sindical n )
Pãrádráro único: a EMPRaSA côhunier;r a entrdâdê sindi€l @m ant@déncra de 72 -.\f,^-^:.- ^ ,,,^-.
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quêl quê seja, mãniidos os já sxistenìes.
CLÁUSULÂ A' . DELEGAOOS STNDICAIS - INAI'OVIBIIIDADE - LICENçÂ: OS
empresãdos êlêitos quê desempênham as tun@ês dê d€l€gados sìndÌcâis não pod€Éo ser
rranslqidos dê sua sedê de trabalho, desde ã comunicãção à EMPRESA dâ íêspecliva
investjduÊ, íêitâ oêlo sindi€io profÌssional, ate ã dâtâ êm quê iinde, Por quâlquêr molivoi o
exercícìo da dêlêgação.
ParásraÍo Píimelro: a ENTIDADE SlilDlCAt, mêdiantê pêdido íomuladô por êscÍiÌo, .m
aíìl€cêdéncia minima de 72 (selenia e dqãs) hoÍas, e a@mpanhado da Íespeoiiva
cônvocaÉo en@minhâdâ pêlÊ ENÌIDÁDE, Glacionará os empresâdos q@ Poderáo se
âusêntâr 1 {um) dia em câdâ més civil, paÉ comparecêí a .êunião da ENTIDADE, *m
pÍêjuízo da remuneÊção ê vantag€ns de qual$$ nãluÍeza
Paíágíafo Segundo: A ENTIDADE. nêdianl€ p€diò lomulado poÍ êgilo @m
ân€cêdênoa min,ma de 5 (cinco) dras e scompanhsda da resPeclÚa convocaçao
rclãcionãÉ os êmpÍêgados que podêÉo ãusentaÈse do sêúço, a Ím de PaÍticipâí dê
eventos dê nâluíêzâ edu€tivcindicâ|, durante 3 (tés) dias, no máximo, mín ã PãÉicipâção
mãximâ dè 15{quinzê) smpíêgad*.

cLÁusuLA 9. - LIBERAçÀO DE DIRIGENTES SINOICAIS: Enquanto vigenle o mandato
atual, a EMPRÊSAconcêdem li@nçã sindic€l í€munerada a 02 (dois) diíigêntês sindicais da
entidâde signatina deste acodo.
ParágE o Primêiro: Essa disponibilidadê Ísmunêrada náo prejudiÉÉ o díêito às ÍeÍias
dos didgêntês sindicais.
ParágEfo Segundo: As lallas ão *rviço dê mêmbros do conselho fì*l dã ênliclâde
sindicâI, êm Íâzão de suas atividadês sindi€is, não Prejudìdão o dirêito às fdias,
gÍalific€çÕss ê oul€s vãnlagens dos mesmos

CúUSULA Id . CONTRIBUIçÃO CONFEDERAÌIVA , ASSISTENCIAL , OUÌRAS
CONÌRIAUIçÕES: A EMRESA eletusrá o desónto da m.tribuição coíÌíêderaüva de
lodos os enpresadoÊ, rêsp€ilândo o pe@ntuâl quê Íc€r esiabelecdo na asmbléia gê€l

Parágrãfo Prim€iío: com relaçao ao dêsconto dã odÍibuiçao ãssislenciâi, a El\rlPREsA se
compÍomete a eretuá.1ô êm folha de Pagádênto no pèrcênluâl d€údo, garanlindo€ê âo
smprêgado o direiio dê oposição, qq€ dêveé sêr êxercidc dirêlâmênle na êr*i.hdê sindi@l
@respondente, com copia dnigida à EIVIPRESA
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CúUSULA 7. - QUADRO DE AVISO: A ÉIVPRESA con
mêdiante Freviâ solicilação deste, para ã aÍxãção dê coÍìu
emprêg€ctos, sendo redsoê s Pud€ção de íáéna ool;lr@ panrdáÍa

Parágrafo sègundo: As @rúnbuiçôes acimã dtádas, e oulrâs contribuiçõês dèvidas

quândo da dìspensa do empresado ou dê suâ aposentadoiã, sobrc a êxistêncja le débitoa
ìunto à enrÌdadê, obdsando€e â dêsconlar na resisão ou no saldo da remuneração, dêsde
que êxistâ doÕrm€nto de aüoiação do êmpí€gado, lìcando a entidâdê sindical
responsávêl iuíÍdica € economi@me.Íê pêlos valorss íêlaülos ãos des@rìtos ereluâclos,
devendo neessârlâmênlê compor a lide em qu€ a EMPRESA Íor demandada - em prceso
judicial d ãdminisíâtivo - êm que heja pêdido dê dêvolução dos v€lorês a qu€ s6 rcr€re

sind'ero devêÍão sêr íêpãssádas oela EMPRESAâ €midêdê s.noicaldè o qunlo dÉ 9Éós
eteruado o d\escomo dos emPresadoÉ. l- ta
cúusuLA tt. - DÉBtros cof, o slNolcaro: A EMPRFI @n*ratà oítdetó,/
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Parágrafo Üni@: A EIVPRESA prccedeÉ aos descontc slndicâis dê
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CLÁUSULA 
'4. 

CREOENCIAL DE TÍIÂNSIÌO PARA DIRI
EIúPRESA ún@derá ãos dirigêntês sindicais, considêredos 6mo tãìs os mêmbros eÌeilos e
que @mpõ€m a adminisiração do sindicáo e o @nselho fisc€l da ENÌTDADE SINOICAL,
mediãnte Íequisiçao do si.di€lo pmÍssaonal, cÍêdênciãl dê tÍênsilo, pêssoal e intÍansÍêrÍvel,
Delo Drazo do a@rdo colêlivo.
PaÍágÍãío Único: Mediaflte requisição do Pesidêrìtê dê ÉNTIoADE slNDlCAL, com âjusle
póvio ê direro. ê EMPRESA poderá @ncêdêl aúoizaÉo aos dÍisêntês sindi€is @m
cr€dencial. Dara uso nos sêus 1rens. automotíizes, aulos de linha e locomollvas €s@terGs,
obsêrvsdos c Egulamentos in!êmos da EMPRESA.

CúUSULÂ í3' . NORIIIIAS E PROCEDIMÊNÍOS: A EI\'IPRESA íOM@Íá à êNIidAdE
sindi€l êxemplaí da rcgulameniâçâo intema de RH, normâs ê píocedimentc quê se
en@nÍem em vigoí na data de ãssi.atsra do Acordo Coletivo, que regulâm a Íelaç€o entre
o empresãdo ê a EMPRESA bem cor.o as nomas que vierem ã ser êditsdas na vigência
desre A@rdo

CúUSULA 14'. RECICLAGEM TECNOLÓGICA: A EMPRESA ãdOIAÌé POIíIiC€ dE
trelnamenlo e aperíeiçoamenlo 1émi6 aos emPÍêgados abrsngidós poÍ este Á@rdo.
Peífuíafo PÍimeiro: Fic€ ajustada gãraniia dê participâção €m orr$s, semináÍios ê
êvêntos ou 6ngreses téúi@s, d€ inlêÍesse múuo das partes.
Paíágãfo Sequndo: A EIúPRESA divulgaÉ suã políii@ dê trêinam€rìlo, bem @mo as
píêüsõ€s anuais de realização dê cuFos, eventos ou sêmifiáÍios, lncônlivãndo ã
pa*icipa€o dê sêrJs empregados ãbrangidos pof 6slè A6rdo
PaÍáqÍafo Tercêirc: A EMPRESA in€€nt'vafti o inlercâmbio iecnolÓgico de seus
empregados enke as êmp€sas do mesmo sêlor dê trâbalho, como uma das formas de
ãperleiçoamento proÍissiona!.
PaiágEfo QuaÍto: A EMPRESA podrcÍá cÍjar iÌìêc€nìsÍnos quê possibìliteln a ádequãda
rcnovação lêcnológica do quadro de empresâdos ê a trânsÍênênciâ dê conhêcimenlo nas
váriâs áEas existenies.

cúusulA 15. - REGULAT ENTAÇÃo PRoFrssroNAL: A EMPRESÁ compíomêtê-se a
ãpli€r o que rele a Lei ro 5.194166, pâíâ âqueles qúê êfêtivãmerìte exerçam a íunção de
êngenheiÍo na EIVIPRESA.

CLÂUSULA 16'- UNIFORMES:A ENIPRESA íomeceÍá gnaluitamerúe ã seus êmp€gados
uniÍo.Ìnê€ adequados às condições turcionais ê climáticas, ê cujo uso sêja co4ìsideEdo
oúigato.io. Caso náo ocoÍa o fomeirenio, G emprègãdG Íc€rão isentos ds
resmnsbilidãde @r êvêíìlos decoÍr€nlG da iélia de ue.
Pa.ág.ãro PÍimêiío: SêÉo íomdidos 02 (doÌs) conjuntc por ãno, ressalvados casos
espe.iais què necessiien fomecimento êm quantidades *perio€s
Parágrãlo Séqundo: A reposição de pêç€s do unirorme danií€dos no seruiço
mêdiantê a aprêsenhção dãs mesmâs pêlos êmpÍegados.

CLAUSULA 'l7r - ABONO DE FALTAS PARA EMPREGADO ESTUOANTE: Ao eqftrcgad
6sr"&+ê, Fgurãrme-re raÌncu'âdo êm ês@la dê sêgu^do 96u ou superior, eiÌ 4sos

i!"o*
NDICAIS: Asl

oÍcjajs o! @onhecidos, *rão âssêgu€das, atê o má$mo dê 07 (sête) ausênciãs por âno
civil, nos dìas ds €xam€s, desde "que o emp.êgãdo comuniquê à EMPRESA @ó
artêcÊdència minima de 48 (quarcnia e oito) hoÉs e âprêsenls compÍovaçao idôn€ nc 2
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dâ p,es1aç€o de ej',Ìnes
vesribulares pa.a a Fa@ldade nã qu8l o êmpFgádo rivï caÍVovado nai:íülâ. 
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CLÁUSUIÂ I8'' ALEITAìVIENTO ìVAÍERNO À EMPRES,A CON 30
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nâscido com até 06 (seisì mêsês de idadè.
Parágraro único : - O peÍiodo a que sê ÍeÍêt€ esia cláusula podeni sê. dilatado P€.a até 12
(meses) de idadê, caso a êmp@gadâ €omprcvê á ne@ssidade, m€dianle aleíado médico,
de @ftÌnuidãdê dê aÌeitãmênio.
CLÁUSULA í9. - DOAçÃO DE SANGUE: A EMPRESA abonsÉ um dia PoI ano êM quê O
empregado fâltar para doaÍ sangue, coÍÍoíÍle disPosto no atiigô 473 da CLT, sendo quê,
excêpcionalmêfte, séo ênalisados pedidos dê abonos êxÍas Pa.a á mesma Ínalidad6

cúusuLA 20. - LtcENça PARA TRÃTAR DE INTERESSE PRlvaDo: Â EMPRESa
âsseguíaÉ eos empGsados o diÍ€ilo de ãu*lÍarsê do sêíviço 2 (dois) dias por semêstÍe
em €dâ âno civil, paía üalar de inlerêsse privado, sem remune€ç€o, poíém, sem prêjuizo
do desc€nso s€manal remunerâdo s das fénas.

cúusula 2r. - cERTrFrcÂtto oE acERvo. A LMPRESA sê obngã a toinêceí sos
empregados, hêdiântê soli€itação detalhâda, pam obtênçao do CêdiÍcâdo dê Aceruo
Técnió iunto ão CREi/SP, atesiado de êxpêiência adquirida â partir dê 01/01x999,
constando a panicìpação dos mesmos em estudos, planos, píoj€tos, obEs ê sêrviços, bêm
como o desempenho em âtividades de ensino e pêsquisa ê e)(ercicio de e.EâAos d€
produçáo té.ni€ *pecializda.

CúUSULA 2? - asslsÌÊNclA JURiDlca: À EIVPRESA prêstâíá assislêncja Ìurídicâ âos
empÍêgâdos, em casos de o@rêlciâs .rinrinais deorentes dãs átividadês pÍêstãdas no
exeÍcício.las tunçõês dêsde que os intêÉssos do âssistido não @nflitem @m os da
EMPRESA.
Pãrágrãfo Píimoiío: A assistência dêv€Íá se. solicitada Pdc empregados à área dê
RedÉos Humânos da EMRESA. atGvés dê sêLrs Geí€nlês
PãrágEfo sêgundo: Estã assistènciâ comPrêêndêÍá o acomPanhãmêrìio dos êmprêgãdos,
po. proiissionais q@liÍ@dos, . indicados pela EMPRESA, desde ss delegacias âté as
inslâncias supeiores, quando nguÉrcm na @ndição dê acusado.
ParásEro Ìerceiío: A EMPRESA PÍovidenciâíé ê custsârá as desPesas judiciâis (k)
empregsdo nos lo€is onde não hajâ ó9áo juridi@ pEpno e o alendimêíìlo não possá sèr
Íêrlo poí p@fissÉnal por eìa IndÉ€do, rêsPeiãdo. em qualque' hrpÓêse o estâbelecido rc
'cpuf desla cláusula.

CLÁUSULA ZgT - GAMNTIA DE EMPREGO PÂRÂ GESIÀNTE: À eMPíêgâdA 9€SIANIE
sozrá dè eslabilidade provisóíiã até 120 (eíúo e úntê) dias após â dala em que Íindar â
lic€nç€ malemidade con@dida pêlâ PÍevidència Sooial, (M sarãntta dos s8lános por esse

rÌìinúlos diários, @mulãtivos ou não, à escolha da emPrcgadq paE

p€zo, admiiida ã dispensa por justa @usâ indêpendênlêmêntê dê inquqito judici
trabalh|slã. Agêslánle goué. ansa. do eslãbelec do na alín# d.Inoso ll. dosnigo 1CF/óo
ADCT.
PaÉgrafo PÍlmolror Ca$ as alividâdes que a emPr€gada geslante
orercçâm pengos ou Íisco, a!âstãdos pêla âêa médica, a EMPRESÁ
oúras aiivìdades d áEs, dursntê o p€ríodo dê grâvidez.
ParásEÍo Sêgundo: Sêrá pêrmitìdo quê â êmpÉgadâ gêstante marque sêu peííodo de
ÍéÍias nâ s€qüêncla da lì@nçá mãtêrnidad€.

cúusuLA 24.- auxilo aÌERNo |NFANr|L: A
R$ 50,00 (Cinqúêúã Rêâis), por Ílho

EMPRESA pagâíá m€nsalmênte
dê êmpr€gada, @m idadè,€ìé
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Pa.ágrâfo PÍimeircr Lste bêneíioo seÉ eslênddo €o emoÉga

cúusuLA 29 - FÉRras - aDlaNTÂ ENTo: ouarìdo o emprcsado sir em
fáias no perlodo comprsêndido entre janêim ê oulubrc, re.êberá 50% (cinqüenta

ryclusivâ ê comprovãda de Ílho con idãde até 4 (quâlro) anos.
PaÍágr.fo Sogündor Fi@ manlido pa|a ês *ianç€s rcmanêscêríes da exìiíìlâ crêó€ Júllo
Prcstes, ê que iá rec€bem o €embolso, com idade a[e 6 (sêis) anos € 11 (onze) mesês o
bêneÍÍcio do auxílio máêmo intaniil nos moldes hoje pÍáicãdos, respettendo4ê o limité de
R$ 500,00 (quinhentos íêais).

cLÀusulÂ 25a - COÍIIPLEMENÌAÇÃO DE AUXiLIO DOENçAA FMPRLSA
complêm€daíá o auxilio d@nç€ pago pelo ôsão pÍêvidenciáÍio ao emprcgado arastsck' poÍ
motivo de do€nça, pasando a dÌfêrênça strê o auxilio ê o total da emunêÉção do
empres€do, durânte o pEo de 30 (tíìÍìa) diás, a coni.r dô 16'dia dê ahstamenlo da
EMPRESA

GúUSULA 26. - GoMPLEMENTAçÂO DE APOSENTADORIÂ E PENSÃO: A EMPRESÁ
6mpromer+se a lomêceÍ s dodmenlãsáo oue sê €nco.t€Í em seu podg pâm o
empregado equ@r o ben€íicio dá @mplementaÉo dê âp@nladora peraríe a Red€
FêrcviáÍìa Fede|al S/a e a Sedetâia da Faenda do Estado de São Paulo
ParágEro PrireiF: A EIVPRESA se compÍomêtê a náo sè oPor ao rêtomo dos
empregados quê possuam exPeclativâ dê diíeÍto à úmplemêntaçao dè aposêntadona aos
Quâdrcs da Rede FeÍoviâìa Fedêral S/4, d4de que, requerìdo pêlo empí€gado é aeno
pelâ R.F.F.S.A, eninguindo-se imediataÍÌìenlè o vin@lo de emPrcgo @m a ÊMPRESA
Parágrafo Segundo: Entendèse dêsde já que ã EIúPRESA não l€íá Íospo.sabilidade de
pagãmento ã título de complêmênlação de âposêntadoria 6 pensão de qualquer enprcgado.

CúUSULA 27. . ESTAaIIDADE / ABONO PRÉ.ÂPOSENTADORIA: A EMPRESA
conedêrá ga€ntiâ de emprego o! salário aG êÍÍrpregados quê €stiv€íem a, no mránmo.
dozê mos€s do direito à @nessão de aposenladona, em *us prazos mínimos, dêsdê que
o Ì€balhador lhe @muniquê ê comprcve no prazo do avie prévio, qus completou o lemPo
dê sêÍviço previsto nã legislação êm vigoí paÉ obienÉo do benêrício previdênciáíio.

cúusulA 28. " acroENTÊ DE ÍRASALNO - CAÌ A EMPRESÀ pâgârá ao snpr€gado
ou â sêu dsp€ndênte legal, !m peollio íìo veloÍ de 40 (quaíerìtã) salátios do €rso, rc c€so
de ìnvalide peíman€nle ou de morc, de@nente dê aciclênts dê trabalho
Paíágrefo Prireir: A EIúPRESA nos esos de aciderúe de trãbalho, quândo da
impossibilidade dê solução imediala no ãlendimênlo do êmp€gado pêlo sislema de súde
vigefte. p@idênciãÉ os msios n€ess,ános pâÉ que êssê lrâlâmênto nâo ssja prejudi€do,
áé quo poss ser reâssumido pêlo sis!ôma.
ParágEfo Segundô: Nêssês €sG a EMPRES,A ârcaÍá com lodas as
médico/hospiralares e de rcmoção nessâ Íase do alendimsnto

do 13'salário, a tílulo dê adiaílamenlo
Parágrâro Único: O dêscoúo rcie.ente aos dias dê féiâs sêrá Íêiio êrn 

'rma 
única Par@la

no mês subsêqúêntê ão rêtoÍno do emprêgâdo.
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CLÁUSULÀ 3d - FÉRIAS - CONVERSÃO PARCIAL E
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emprêsado @nvedêr'll3 (uí! Ìerço) do peiodo de féíias a que tiwr direito €m aòono
pecunìáÍio, no valor dã rêmunêÉção que lhe *dâ dêvidâ nos dias coÍresPondentês, o quê
deveíá seÍ solicitado pelo empegâdo alé 15 diâs ântês do término do p€riodo aquisilivo, ou
por @siáo da elaboraÉo da 6csla anual dé rédãs, ou ãinda, quando do ajuste lrimeslral
da íêíêÍìda ês.€la do feÍias, obseruando-sê, para lodos os Eieitos, o prêvisto no parágrãío 2"
do êdiso 143 da CLT.

CLÁUSULÂ 3,I' - FÉRIAS - FRACIONÂüENÌO: A EI\'IPRESA âNAIiSâd Pêdido dO
eBpregado de desdobrãmento dê gorc de féÍìas êm dois peíodoq !m dos quais nunca
irÍeíioÍês a 10 {de) dias, nos têrmos do pa€sÉío 1'do ârtiqo 134 da CLT, Podqdo
alend o qumdo viável.

CLÁUSULA 32' . FÉRAS - PERiODO DE GOZO E PRÊ-AVISO: A EMPRESA,
rcsguadados os pnncípios legaìs ãplicéveis ã êspeciê, gaÉnliftá ao emP€gâdo qge o daa de
inicio do gozo de f€rias 

'e€iná 
€mprc em diâ úÌil imediatamste *guintê aos d€s

PaúgÍâÍo unico: Somenle seÉ permilidâ ã âllêração de fé.iãs do emp.egãdo dêsde quê
seja ómni€do @m 20 (vinte) diss de anleédênciã

CLÁUSULA 3:l' - D|ÁRIAS NORMATS: À EMPRESA sarantiÉ, atíâvés dê no.ma irìterna de
diádas, o fansporte, alimerÍâção e hospedagem dos empregados que êstêjam a sêNiço em

GúUSULA 34. - suBsÌlTuçÃO: Enquanlo p€ldumí a substituiÉo qué não t4ha elátêr
rneíâmentê êvenlual, o emprêqado substilulo Íará ius âo sâlário contratral do subslituido.
Parâsrafo PÍimêi.o: Sená @nsideEda @mo substituição ev€ntual àquela que ro. de alé 15
(quinzê) dias. A paítir do 16' (décimo sexto) diâ, sêrá pago o saìáno do subsliluido dêsde o

PãÍágrafo Sogundo: O èmpregãdo qE €stivêr nâ condição ds subslitulìo s€ná eÍêtivado *
a substiruição ulúãpassar a 180 (cêíno € oilênta) dias
Parágràfo Têícêiío: Na hìpolese de substiluigão do supenior hier'íquico por ocasìão de
ÍóÍias, não * adi€m o prcvisìo no câpú ê paftlglafos seguinlês

CúUSULA I5I . ÌRANSFERËNCIA DE EMPREGAOOS: Â EMPRESA ITãNSfE Tá SêUS
êmp.egados sorenre por neBidadê dê seÍviço o'l nos têr'nos da l€gislaç€o viq€nie Nã
hipóie* dê tíânsêrênciâ da sêdê de Emp€gados *É pãgo, a Itiulo de âiuda d€ clsto, o
equivalenle â 50% (cinqúênta por c€nto) de um saÌáno base.

CLAUSULA 36' - VAIE TRANSPORTET A EMPRESA rorneerá vale't anspoÍtê a lodos
ompÍêgsdo!. @m a panEpãçao dos mêsÍnos conromê lêgislação vigentê 

"r' 
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Párágrãfo único: Na hroót€sê dê a EMPRFSA esÌar impossibil.lãda de ãdqurnr c rêíídos /
vâlês lntìo à concÊssionáÍa. o Êspectvo valor. dêduzda a p3GIâ de Íêsponsâbiiiglíê do ./2.r,
êmpÍêSado sêrá dêvidamente .Íedilado em @ôlâ @Ìenle. iurlo com o coÍêspondenle :K
salãrio do emp,esado. /n

CLÁUSULA 37' - ÂBONO DE FÂLÍ 6 - DIA DE PAGATTENTO: O pagameÌúo dos sâtános \J
ou rcmlneEçõês mensis sêná êrêtuâdrc sté o úmeiro dia úil de c€da mês.
Parágr.Ío Píimeiro: Se o pasamenlo nào fo. feito êm moeda €oÍrênlìs, a EMPRESA
conc€dêíá aos trabalhado.ês o limite minimo dê 01 hoÉ, antes ou após o âho@, paía o
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Paíágãfo s€gundo: Aos êmPre!âdos da vE pêÍmanenle que esÌsl
roÉ ãê sE sêd€. se€ romêcida @nduçáo quê gâíanla a sua chêgada à
íduâs) horas de ân!8@dénciã ao hoÉíio de fêúãmento bancãno' a lempo

arìretpâção dã data do pâgafiìenlo, câberá à EMPRESA a
concedÌdo o Í€Í€Íjdo horáno para l@bimeíno lunto â

entrêtarìto, oconeí d€íìtro do lÌmitê êslabelêcido no'€puf

Pãnigdfo Quarto: Não s€ âpli@m os paÉgÉÍos anleÍjo€s aos c€sc de êmpÍ€gadG êm
tumo; inideÍrupios de rcvezailì€nlo, âos da .áesoíiâ "c' e aos emprêgados lolados na sde
dâ êmoÍêsa -;te o limile de 01 hora - @nsidêÍando que há posto de srviço banqáno nesle
loc€|. A apli@ção dêste ParágrsÍo abrangêÍá os emo€gados q-e lrabãlhsn em l@rs que
vE€n s s€r provrdos poÍ poslos ou agèncias d€ slê^dimento bancSÍio

Pa.ágrafo Terceiío: No €e dê
ìndi@ção do dÌa em quê seÉ
instiluição bâncãna, que devêÍã,

CúUSULÂ3€t-PROG@-A

cLÁusULA 4? . COIIUNICAçÁO PRÉMA EIII CASO DE DESLOCAiIENTO DO
EMPREGAOO PARA FOÍiA DA SEDE. A FIVPRESA se comPrcmele a comuniÉr aos
enoenheÍos os dedo€menlos pãra Íorâ de slas *des com árìte@dênciã minì

EMPRESA se @mPromêle a montaÍ um proqrama em 6njunlo com o sindit€lo é Parc
tanto, aÉ nnat de maio/2006 apresentâÉ um rodelo do Píoglama dê Partic'Paçáo nos
Rêsuilados psía apreciagão do ;indicâto, alé *tembm/2006 empÍesâ e o sindicaio irão se
reun( pa€ ors@trÍ ê dêí nÌ o -od€lo Í_al. quo cêÍá leslêdo/vardêdo no qllimo iÍiÍesÍe do
ano ê imDlemêíìlâdo a patu de ianeÍo de 2007

CLÁUSULA 39' - GRAÌIFICAçÃO DE FUNçÃO DE CHEFIÂ: A gTAtfiCAçãO áUAIMêNI€
pãsa sob o @digo 1'lO, @bidâ até 31/12./99 ê que loi objeto de ìn@Dorâ!ão sená
devidãmênlê @Íiqida pelo Íealustê salaial quê eventualmênte vênhâ s sê| negocìado Pelas
pártes, rclêrêíìtê t daia$âse ô1/01/01 , obseruando sê pâÍa êss Ím o monlanle Pêrcêbido
em 31íZOO-

CLÁUSULA UIO ' - BANCO DE HORAS: A EMPRESA T€UN]I'g1 CO'N O SINDICATO NO
prazo mâimo dê 90 {noventâ) dias, paE disqlÍ e prcpor uma PolÍlìÉ de nêxibilìãçao das
hoÍas enFs tsbãlhadas, denôminada dê Bãn@ de Horãs' aos seus engênhêjros que
dêvêÉ *r d liberâda pêla @légoíia êm assêmbléìa paía sua implantaçao;
ParásEfo Único: A aprov€ção d6sa píoPosta pela calegoria tonaÊsê-á cláusqla
pedêncenle ao ACÍ dê 2006, datâ base de 01 dê janêiÍo de 2006;

cúusuLA 4í ' - JoRNADA EXÌRA DE TflÀBALNoT Às horas èxlrãs normâìs seÉo
remunêÍadas @m 60% (sêssenta poÍ conlo) de adéscimo

condiz€nlê, elvo nos câsos de acideín€.
ParágEfo Único: A EMPRESA comProrÌêl€-se a efetua. ãdiantam€nlo de diánas
de tEbalho ou, q@ndo isto não for possível, gáEniiÍ ao €ngsheirc, veít!â oÚ
tÉnspoít€ nêcessárlo para sua atuaçao, salvo em €$s dê êm€rgência

CúUSULA 43 ' . DOCUÍIIENTOS PARA APOSENTADORIA: A EMPRESA PÍ€ENChEÉ O
ÍoÍmuláno de êxposição a asentês'agresivos, ãtuâl PeÍÍt PrcfrssiQÉfico PrcfisionâÌ
(PPP), Dedeto 3.048/99(lNsS). pêlopsiodo lolâldê lÍabãrho do s'se'h€Ìo
iaráóÍ.Ío Único: A Erprcs lorêcê.Ë làÌbém no pêÍiodo abE-gendo os P€rio<los dâs
suedidas FEPASq ê RFFSA - Maìhã Paulisla e RFF$A, sê houvêÍ engenhenos absorvidos
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anoteÉo de Responsávêl Té6i@ jünto âo CREA - SP, a lodos os engênheúos que
oxercem carsos de rêsponsabilidad€ témi€ nâ €mprcsa, em suas rcsPeclivâs nâbilìtaçoes

Paíásrto Úni.o: A empÍêsa e o Sindr€to nos píó{mos 90 (novsta) dias a pãíbÍ dã
assinâtura do pÍosenle Acordo estaráo dsíinindo em Énjunlo as quêslõês quê €nvdrcm a
rêslonsãbilidadê téhi€ (Lei 5.19466).

CLÂUSULA 45'. - SEGURO DE VIOA:-A EIúPRESA imPlantará ã pâílir do mês de ábril de
2006, o Sesurc de Vida em Grupô para seus empregâdos, sêm psdi.ipaçâo Pecuniánã dos
mêsmc. As @benuÊs do sêguÍo deverão proporcidâr âos b€nêficiáÍios indicados pelo

l"ot

ãoÍ

Indeíiacãô 60€.iâl poÍ ã.úe.le

lN€lid€z @manent !oÍ dÒôn@

satádG edÍê R$ 2.001r.0í .lé Rs 7.0{0,00
s3rános.dm. de Fìl 7.cô0.00

PARÂGRÂFo PRIMEIRo: AssEÌËNcla FUNËRA! - ocoÍÍêndo o Íalecim€nlo do
íuncionáno e/ou dependerúes designados icôniLrgê ê nlhos) a ssguÉdora garãnlié ã
prcstação dê Sêruiços de Assisìênciâ Funeral, pe aìrxilio a Íêspêcliva familia O Beneficio
é limilado â R$ 3.000,00 (ìres mil reãis) por ocoíència êxcelo paía lì-aslado, paE o q@l õão
há limitação. Em hipótese ãlgumã sêÉ êfêÌuado re€mbolso de dêsPêsãs in@Íìdas pelâ
fãníliã cô.ìr seíviços pÍovidênciados por conlâ própliâ, senì prévia âutoíizaÉo da Cenlkl de

PARAGRÂFO SEGUNDO: Os valorcs @nstântês dêssâ dáusulâ êstão sLrjeitos a alleÉços
de ã€ordo com cláusulas contraluais stre á enprêsã e o p.estaclor dê sêrviço, nâo êslardo
subordinádos s êstê Acordo Colêtivo de TÉbãlho.

cúusuLA46.. - PLANo DE saÚDE:_a FIúPRLSA ihprartará a pãtu do més de âbíildê
de Saúde. @m @beduia imedìata. sem caÍência a tilu ar e depndenies,
dê saúd€ regulamenrâdo pelâ ANS (rqênoa NaoonEl de Sâúdê). coníoÍm
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cúusutÂ 47.. ' ÌÍouErE REFEIçÃo: A panr de janeirc de 2007, a EMPRESA
foh4êrá vâlê Rêisição / Alimenração dê acoído côm a píái€ de demãis êrÌìpíêsas do
Ìneredo. @ho por êxêmplo: F€rronoóe, sesuindo âs sêguintês condiÉes: válor minimo dê
R$ 10,00 Ídêz rêâis), em número de 22 tickes por ínês, com d€sconlo lito rensd dê 01
(uf,) vale êqurvalede ãosu valor Íaciel
PARAGRAFO ÚNICO: O ti.Lel nEo *é deudo nas situâÉés ênumffidás ãbãi:o.
hipftesê êm quo s€fá p@dido o desconto no sâláno do mês subseqüênê êm importancia
êquivâlênb aos tÌckels dos dias clê âuséncia
I Auilio doênç€ pêlo INSS, após quinze (quinzê) dias;

3 - A.ìdente de T.âbâlho com ahstamedo pelo INSS, após 90 (nov€nla) diasi
4 - Liença Õão remunêrâdâ;

I - Susp€nsão discipliõar

10 - Fslta não iusliÍ@da:

CLÁUSULA 48! - CLÁUSULA PENAU ULTA El, CASO DE DESCUiIPRITENÌO: Às
pan€s se @mprohêtêm â cumprir intêgralmenle o pr@nle acordo, sob p€na d€ muìia de
15% (quinzê por @fto) do renor sâláíìo pago pela EMPRESA, por empregado, dê Ío.ma
cumuleti€, qlanlas íorem âs cláusulas não @mpridas, multa que será rcvênida êm favor de
c€da empíegado q1re hourer sldo prludicado

cúusula 49 - vrGËNcra/vaLlDADE/DATA-BASE: O pÉsste Acordo Col€Ìivo .le
ÏEbdho têÉ úgénoâ dè 10 dejaneirc até 31 dê dêzêmbm do 2006
Pa€sEro Ünico: A EMPRESA e a eniidade sindi@l reunÍ-s€-áo dê ô0 (sesffia) a 30
(trinta) dias aíìl€s da oóxima data bâsê p6Ía iniciaÍ a negocjação do prcxirc âcoÍdo

PARAGRÃFO PRIMEIRO: Os valoÉs acima estão sujeitos a a
cláusulas mnFàiuais entre â êmpresa e o prcslâdoí de sêruiço, rcEÌ
estândo subord'náoos a esle ÁcoÍdo colêlrvo dê TÉbalho

EIIPRESÂ PELO SINDICATO

J r-*^âãã^,.,
ii.r,##!tp,!!!!

E poÍ estarem as partes irúêirâmênl€ ds a@rdo om iodás as clÉusulss ê conóçõ€s
mêncionadas, firmam e rubn@m o píês€íús lemo de A@rdo Coláivo de TÍabalho êm 6 vias,
dê rguâl l€oí. conìproÍÌetendo-se @nsoâíúê o disooslo no A4,go 614 da CL t, ã prcmov€í /
sêu depós,lo pará fins de resElro e â.quivo m Minìsiédo do Ìrabalho 
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êlso ê Campos Pinhêiro
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Silvio Ricardo V. Ìab@s
Dire(oÍ vice presiderne
CPF:70ô.fi1 .417-72 cPF:068 738t98€€
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Maxw€ll W ColombiÍi Marlins

CPF]70

Ger€íê ReraçÕes Trcbslhistas
cw.u'7.62e-10

cPF.07

liíi.Íáto do TÍabalho ê Empíego
fl.rrd!Èírçd do Trô*lo n0 Btâdô dê S& hilo

9.çâo d4 ttêlaFês do Tmbâlho
id |'* dor órü06 611 a 615 da ctÌ, d€ió o 9rlb de
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